
 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

AUTO DE INTERDIÇÃO Nº 04/2024 
 
 

                       (com base - Lei Federal  nº  12.608 de 10/04/2012) 

DATA:   18  / 12    /2024    HORÁRIO:  14 : 00     

OCORRÊNCIA: 

BENS AFETADOS:  X PARTICULAR  MUNICIPAL / ESTADO 

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA: 

PRESENÇA DE GARÇAS VAQUEIRAS NAS ARAUCÁRIAS AO LADO DIREITO DA EDIFICAÇÃO COM 
GRANDE QUANTIDADE DE FEZES E FORTE ODOR DE AMÔNIA, PENAS E COM GRANDE BARULHO 
 

 

PARTES AFETADAS: 

 (   X  ) TETO        (  X   )PAREDES       (  X   )PISOS 

 

DANOS APARENTE: 

SEM DANOS APARENTES 
 

(  X ) INTERDIÇÃO TOTAL       (     ) INTERDIÇÃO PARCIAL 

 

TERMO DE INTERDIÇÃO: 

RISCO DA MORADORA CONTRAIR ALGUMA DOENÇA DEVIDO A GRANDE QUANTIDADE DE 
FEZES E PENAS NO LOCAL 

SAIR/EVACUAR/ABANDONAR O IMÓVEL NO PRAZO MÁXIMO DE : (   ) IMEDIATO ( X ) 24 HORAS 

 

PELO IMÓVEL ATINGIDO: (   X  ) PROPRIETÁRIO      (     ) MORADOR 

ENDEREÇO: SC 467 – SANTA HELENA   
 
 

NOME COMPLETO: GLECI CLAUDETE RESMINI CASAGRANDE 
 

   INUNDAÇÃO / ENCHENTE 

 INCÊNDIO / EXPLOSÃO 

   DESBARRANCAMENTO / DESLIZAMENTO DE TERRA 

   DESABAMENTO E RISCO DE DESABAMENTO 

X RISCO SANITÁRIO 

ENDEREÇO COMPLETO: SC 467 – DISTRITO DE SANTA HELENA 

 
 

 



RG:                                                                           CPF: 

TELEFONE PARA CONTATO:  49 998417818 
 

CIENTE DOS TERMOS DO PRESENTE AUTO DE INTERDIÇÃO: 
 
Joaçaba,     de                        de 2024. 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO/MORADOR 

PELA DEFESA CIVIL: 

AGENTE: LUCI HEBERLE 
 

CARGO: COORDENADORA 
 

 
Joaçaba,   18   de  DEZEMBRO  de 2024. 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO AGENTE 

NOTAS: 
1 – O presente Auto de Interdição é lavrado com base na   - Lei Federal  nº  12.608 de 
10/04/2012: 
           (...) Art. 2o  É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 
as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.      

(...) Art. 8o  Compete aos Municípios: 

 (...) VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a 
intervenção preventiva e a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações 
vulneráveis; 

2 – O notificado deve evacuar/sair do local/imóvel conforme o termo de Interdição acima no 
prazo de recomendado; 
 
3 – A não obediência ao presente Auto de Interdição enseja as penalidades prevista em lei. 
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